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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação sugerindo que seja feito o repasse do IPCA que ficou em 4, 3120, retroativo a janeiro de 2010, mais 1% em agosto de 2010 e para aos servidores, cujo salário base seja inferior a um salário mínimo – R$ 510,00 e um projeto de lei que fixaria um abono salarial para complementar este valor, totalizando 5,31%.
Justificativa:

 A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e principalmente pelos servidores Municipais que relatam que estão sofrendo muito com a perda salarial ocasionando a muitos uma precariedade de alimentação pra si e sua família, e a falta deste reajuste que para alguns é muito pouco, mas para que ganha menos que um salário mínimo é muito. 
O direito à revisão geral anual da remuneração é garantido na Constituição Federal (art. 37, X).  A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) não pode ser utilizada como desculpa para descumprir a Constituição. Aliás, a própria LRF ressalva o disposto no art. 37, X, da CF/88. Essa ressalva é feita em dois de seus artigos. O ex-presidente FHC, justamente por não cumprir o art. 37, X, da CF/88, foi declarado omisso pelo STF, que julgou procedente Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão, e o intuito é preservar os salários dos servidores das perdas causadas pela inflação e garantir um pequeno ganho.  Desde então peço a atenção de vocês para que seja estuda esta indicação.
                      Canela, 02 de Julho de 2010.
Alberi Dias

Vereador - PPS
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